
ESTADO D RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1865/2023 
"Altera o artigo 2° da Lei Municipal n" 
177972022 e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. lo O artigo 20 da Lei Municipal n° 177912022 passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2°. A verba que trata o artigo anterior será paga mensalmente pelo período 
de dezembro de 2022 à dezembro de 2023, juntamente com a foi/ia de pagamento dos 

respectivos profissionais ". 

Art. 2° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Buritis - 
RO. aos doze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e três. 
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. 	 Documento Assinado Eletronicamente por RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA - 

PREFEITO DO MUNICIPIO em 12/06/2023 às 14:11:22, Cód. Autenticidade da  

U-0s3 	Assinatura: 1472.2611.622K.9367.1180, com fundamento na Lei N 14.063, de 23 de 
Setembro de 2020. 
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